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EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR   – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO II – N° 0929 - Macaíba - RN, sexta-feira, 04 de março de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA Nº 151/2022

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO 
CONTRATO Nº 163/2018.

O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, vem, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das no Contrato nº 163/2018, celebrado entre o Ga-
binete do Prefeito e a empresa Armação Propaganda 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 09.113.457/0001-87, 
cujo objeto é serviços de publicidade, compreen-
dendo o conjunto de atividades realizadas integra-
damente que tenham por objetivo o estudo, o plane-
jamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução e distribuição externa.:

I - SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO, CPF nº 
054.150.874-19, na qualidade de Gestor do Contra-
to;

II - EDEILSON MORAIS GOMES, CPF nº 
092.590.964-56, na qualidade de Fiscal Técnico;

III - RAPHAEL LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, 
CPF nº 070.929.934-66, na qualidade de Fiscal Téc-

nico Substituto;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria substitui a Portaria nº 657/2021, 
publicada no DOMM no dia 07/10/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 03 de março de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 163/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor NÍRIO JOSÉ SIL-
VA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
100.675.804-67, do cargo em comissão de GES-
TOR DE SAÚDE, símbolo CC-B, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 28 de fevereiro 
de 2022.

Art. 3º: Revogando as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
março de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 164/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora FLÁVIA DE MEDEI-
ROS FILGUEIRA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 053.529.444-17, para o cargo em comissão de 
CHEFE GERAL DA SMS, símbolo CC-A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 02 de março 
de 2022.

Art. 3º: Revogando as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
março de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 165/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor MARCELO DA SILVA 
MÁXIMO, inscrito no CPF/MF nº 054.795.784-05, 
do cargo em comissão de GERENTE DE ABAS-
TECIMENTO E CONTROLE, sob o símbolo 
CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de fe-
vereiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
março de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PROTOCOLO Nº. 8673/2021 – DATA: 
23/09/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 5590/2021.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
COMPOR KIT DE NATALIDADE, PARA AS 
USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SUAS EM VULNERABILI-
DADE SOCIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – SEMTAS, COM REGISTRO DE 
PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com essa Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor das 
licitantes:

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
30.712.427/0001-83. Saiu vencedora dos itens: 0004 
- R$ 3,30; 0014 - R$ 2,10; 0024 - R$ 24,00. Com 
o valor global de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e 
quatrocentos reais).

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 
– CNPJ: 13.806.931/0001-23. Saiu vencedora dos 
itens: 0001 - R$ 12,80; 0003 - R$ 1,90; 0006 - R$ 
2,10; 0011 - R$ 3,60; 0018 - R$ 17,90; 0019 - R$ 
5,90; 0020 - R$ 5,40. Com o valor global de R$ 
49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais).

CEPALAB LABORATORIOS LTDA – CNPJ: 
02.248.312/0001-44. Saiu vencedora do item: 0023 
- R$ 16,00.. Com o valor global de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais).

COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI – 
CNPJ: 08.974.702/0001-88. Saiu vencedora dos 
itens: 0002 - R$ 1,70; 0005 - R$ 4,30; 0007 - R$ 
12,90; 0012 - R$ 9,00; 0015 - R$ 13,50; 0016 - R$ 
5,90; 0017 - R$ 10,30; 0021 - R$ 2,40; 0026 - R$ 
9,60. Com o valor global de R$ R$ 69.600,00 (ses-
senta e nove mil e seiscentos reais).

HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVI-
ÇOS EIRELI – CNPJ: 20.873.342/0001-23. Saiu 
vencedora do item: 0008 - R$ 11,00. Com o valor 
global de R$ 11.000,00 (onze mil reais)

M F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE 
MATERIAIS HOSPITALARES – CNPJ: 
17.463.880/0001-35. Saiu vencedora do item: 0010 
- R$ 23,80. Com o valor global de R$ 23.800,00 
(vinte e três mil e oitocentos reais).

SINERGIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
– CNPJ: 37.084.221/0001-03. Saiu vencedora dos 
itens: 0013 - R$ 6,20; 0025 - R$ 3,80. Com o valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

WW COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 
19.835.542/0001-02. Saiu vencedora dos itens: 0009 
- R$ 20,60; 0022 - R$ 3,10. Com o valor global de 
R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais).
 

Encaminho o Processo a Secretaria Municipal de 
Trabalho de Assistência Social para deliberação su-
perior.

Macaíba/RN, 04 de março de 2022.

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira-PMM

...................................................................................

AVISO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICI-
TATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021
Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresas especializadas na locação, 
montagem e desmontagem de palco, som, luz, ten-
das, grades, extintores, equipamentos necessários 
para prevenção de combate ao incêndio, bens para 
acomodação do público e serviço de segurança, den-
tre outros.

O Prefeito do Município de Macaíba/RN vem, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 
2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio 
de 2014; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, bem como os arts. 45 e 46 do De-
creto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

CONSIDERANDO que a Administração pode anu-
lar seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornem ilegais, porque deles não se originam di-
reitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judi-
cial, conforme entendimento fixado pelo Supremo 
Tribunal Federal, fixado na Súmula 473;

CONSIDERANDO os pareceres da Assessoria Ju-
rídica do Município de Macaíba, os quais recomen-
daram a anulação do ato de adjudicação, bem como 
de todo o procedimento licitatório, objetivados pela 
apresentação de vícios insanáveis, como a exemplo 
do indeferimento da intenção de recurso.

RESOLVE:
Com fulcro no art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, combinado com a Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, ANULAR o processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 072/2021, que tem 
por objeto o Registro de Preços para a futura e even-
tual contratação de empresas especializadas na loca-
ção, montagem e desmontagem de palco, som, luz, 
tendas, grades, extintores, equipamentos necessários 
para prevenção de combate ao incêndio, bens para 
acomodação do público e serviço de segurança, den-
tre outros, observando os princípios da legalidade, 
isonomia e economicidade, mantendo-se o Termo 

de Referência e o Edital, remetendo os autos ao Mi-
nistério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme recomendações da Assessoria Jurídica, 
não sem antes, proceder com o carimbo, numeração 
e rubrica em todas as páginas do Processo.

Macaíba/RN, 17 de fevereiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 13348/2021 – DATA: 
22/12/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 7129/2021.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 007/2022.
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE EPIs (MARCAÇÃO IMPÉRMEÁVEL 
PARA PULVERIZAÇÃO E RESPIRADOR PU-
RIFICADOR DE AR FACIAL DE SEGURAN-
ÇA) PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS QUE 
TRABALHAM COM PRODUTOS QUÍMI-
COS (INSETICIDAS), NO CONTROLE DAS 
PRAGAS E VETORES TRANSMISSORES DE 
DOENÇAS, VISANDO SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MACAÍBA-
-RN, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando, a análise do processo em comento.

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do 
Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato de adjudicatório.

Considerando, que após os lances e negociação 
direta com o Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado local, conforme 
pesquisa mercadológica. 

Considerado, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quanto ao credenciamento, fase de proposta finan-
ceira e na fase habilitatoria.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

HOMOLOGO o procedimento em favor das lici-
tantes:

J D ALVES MISAEL- Me, CNPJ: 
10.685.202/0001-78. Saiu vencedora dos itens 0001 
– R$ 48,40. 0002 - R$ 128,00. Com o valor Global 
R$ 3.528,00 (três mil, quinhentos e vinte oito reais).

CONVOQUEM-SE a empresa acima mencionada 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba/RN, 04 de Março de 2022.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva 
Secretária Municipal de Saúde.

...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
COMPOR KIT DE NATALIDADE, PARA AS 
USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SUAS EM VULNERABILI-
DADE SOCIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – SEMTAS, COM REGISTRO DE 

PREGÕES



ANO II – N° 0929 - Macaíba - RN, sexta-feira, 04 de março de 2022 3

PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, No-
meada em Portaria n° 726/2021 na data 30 de de-
zembro de 2021, em uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado da sessão do processo em 
comento. Empresas vencedoras e habilitadas são: 
AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
30.712.427/0001-83. Saiu vencedora dos itens: 
0004 - R$ 3,30; 0014 - R$ 2,10; 0024 - R$ 24,00. 
ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 
– CNPJ: 13.806.931/0001-23. Saiu vencedora dos 
itens: 0001 - R$ 12,80; 0003 - R$ 1,90; 0006 - R$ 

2,10; 0011 - R$ 3,60; 0018 - R$ 17,90; 0019 - R$ 
5,90; 0020 - R$ 5,40. CEPALAB LABORATO-
RIOS LTDA – CNPJ: 02.248.312/0001-44. Saiu 
vencedora do item: 0023 - R$ 16,00. COMER-
CIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI – CNPJ: 
08.974.702/0001-88. Saiu vencedora dos itens: 0002 
- R$ 1,70; 0005 - R$ 4,30; 0007 - R$ 12,90; 0012 
- R$ 9,00; 0015 - R$ 13,50; 0016 - R$ 5,90; 0017 
- R$ 10,30; 0021 - R$ 2,40; 0026 - R$ 9,60. HC 
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS 
EIRELI – CNPJ: 20.873.342/0001-23. Saiu ven-
cedora do item: 0008 - R$ 11,00. M F MALACRI-
DA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HOS-

PITALARES – CNPJ: 17.463.880/0001-35. Saiu 
vencedora do item: 0010 - R$ 23,80. SINERGIA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 
37.084.221/0001-03. Saiu vencedora dos itens: 0013 
- R$ 6,20; 0025 - R$ 3,80. WW COMERCIAL EI-
RELI – CNPJ: 19.835.542/0001-02. Saiu vencedo-
ra dos itens: 0009 - R$ 20,60; 0022 - R$ 3,10.

Macaíba/RN, 04/03/2022.

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

Espaço não utilizado.
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PORTARIA Nº 713/2021

Macaíba, em 04 de março de 2022.
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ANEXOS - PORTARIA Nº 713/2021
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Espaço não utilizado.
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